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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018 

PRC 177/18 

 

A Prefeitura Municipal de Sarzedo, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, estará promovendo licitação na modalidade Pregão Presencial, do Tipo 

Menor Preço, e será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Decreto Municipal n0 573/2010, que 

transcreve o Decreto Estadual 44.786/2008, LC 123/2006 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, bem como com os termos deste Edital e seus Anexos. 

 

1 – OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos, ferramentas e materiais de insumos em atendimento às 

Secretarias Municipais de Meio Ambiente e Obras, com prioridade de disputa e de 

contratação para micro empreendedor individual, micro empresa ou empresa de pequeno 

porte (MEI, ME ou EPP, conforme artigo 48, I, LC 123), nas quantidades, qualidades e 

condições descritas no anexo I deste instrumento convocatório. 

 

2 – DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES E DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1 A sessão pública da abertura dos envelopes ocorrerá no dia, horário e local 

especificados abaixo: 

DIA: 14 /08 /2018. 

HORÁRIO: 08:30 h (oito horas e trinta minutos); 

LOCAL: Sala de Licitações, Rua Eduardo Cozac, nº 357, Centro, Sarzedo/MG. 

2.2 Os envelopes exigidos nesta licitação poderão ser encaminhados pelos Correios 

ao endereço: Rua Eloy Cândido de Melo, 477, Centro, Sarzedo. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo 

(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições 

estabelecidas neste edital. 

3.2 Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação: 

3.2.1 Quem tiver sido declarado inidôneo com a Administração Pública ou suspenso para 

licitar ou contratar com o Município de Sarzedo. 

3.2.2 Quem estiver sobre processo de falência, recuperação judicial, concurso de credores, 

dissolução, liquidação e empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.2.3 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade responsável pela licitação, conforme 

dispões o art. 9º, inciso III, da Lei Federal 8.666/93. 

3.3 Quaisquer outras vedações previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93. 

 

4 - DA CONSULTA, AQUISIÇÃO DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1 Para consulta e conhecimento: Setor de Licitação, localizado à Rua Eloy Cândido de 

Melo, nº 477, Centro - Sarzedo/MG, telefone: 31 3577.7010, e pelo website: 

www.sarzedo.mg.gov.br.    

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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4.2 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail: 

licitacao@sarzedo.mg.gov.br ou ao Setor de Protocolo da sede da Prefeitura Eloy Cândido 

de Melo, nº 477, Centro - Sarzedo/MG, CEP: 32.450-000, até 2 (dois) dias úteis antes da 

data marcada para abertura das propostas.  

4.2.1 As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas 

por e-mail, ou disponibilizadas no site www.sarzedo.mg.gov.br no campo correspondente a 

este edital, ficando acessíveis a todos os interessados.  

4.2.2 No campo do edital serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 

que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site 

com frequência.  

4.3 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia 

útil, e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante 

petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

licitacao@sarzedo.mg.gov.br, com assinatura eletrônica, ou ao Setor de Protocolo 

(endereço referido acima), dirigidas à Pregoeira. 

4.3.1 A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia 

de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 

social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador).  

4.3.2 Os documentos citados no subitem 4.3.1 poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, 

ambos da Lei nº 8.666/93. 

4.3.3 A Pregoeira não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 

ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela 

Pregoeira, e que, por isso, sejam intempestivas.  

4.3.4 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 

conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93. 

4.3.5 A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no 

site do Município no mesmo campo do edital. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser 

apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de 

desqualificação, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

CNPJ: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

mailto:licitacao@sarzedo.mg.gov.br
mailto:licitacao@sarzedo.mg.gov.br
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5.2 Os referidos envelopes deverão ser entregues à Pregoeira, na sessão pública de 

abertura deste certame, no dia, horário e local indicado no item ―2‖ deste instrumento. 

5.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO não se responsabilizará por envelopes de 

―Proposta Comercial‖ e ―Documentos de habilitação‖ entregues diferentemente do exigido no 

item anterior ou envelopes entregues em outro setor/pessoa ou protocolizados. 

 

6 - DO CREDENCIAMENTO 

6.1 A Pregoeira, no dia, local e horário, designados para a sessão pública de abertura, 

procederá ao credenciamento dos interessados na licitação.  

6.2 O horário do credenciamento e apresentação dos envelopes será a partir das 08:30 (oito 

horas e trinta minutos) e será efetuado conforme a ordem de chegada dos interessados.  

6.3 Serão considerados válidos os credenciamentos e envelopes recebidos via Correios até 

que a Pregoeira declare encerrada a fase de credenciamento, momento em que não mais 

serão aceitos novos credenciamentos e envelopes. 

6.4 Em caso de sócio administrador o credenciamento será feito por meio da apresentação 

de documento oficial de identidade e Contrato Social atualizado ou outro documento 

equivalente. (Gentileza apresentar também cópias para ficarem retidas no processo).  

6.5 Em caso de Credenciamento de terceiros deverá ser apresentado à Pregoeira o 

Credenciamento juntamente com documento oficial de identidade e Contrato Social 

atualizado ou outro documento equivalente (Gentileza apresentar cópias para ficarem 

retidas no processo).  

6.5.1 Serão aceitos para credenciamento de terceiros, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular de procuração com firma reconhecida das assinaturas, ou outro 

documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, 

principalmente quanto ao lance verbal e desistência ou manifestação de recurso.  

6.6 Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar:  

 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação conforme modelo anexo do edital.  

6.7 Em caso de credenciamento particular seguir preferencialmente o modelo do Anexo I 

deste Edital. 

6.8 Em casos de marcação de nova data para prosseguimento ou finalização do certame, as 

empresas devidamente credenciadas poderão encaminhar novo credenciamento de 

representante.  

6.9 Quando da participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, serão 

adotados os critérios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006. 

6.9.1 A condição de ME ou EPP será comprovada na sessão de credenciamento, mediante 

a apresentação de ―Certidão Simplificada‖ ou Certidão de breve relato emitida por Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Declaração emitida pela Junta Comercial, 

Comprovante de Opção pelo Simples Nacional, ou declaração no moldes do Anexo III deste 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

CNPJ: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018  

TELEFONE: 

E-MAIL: 
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instrumento, qualquer uma delas com data de emissão de até 90 (noventa) dias 

anteriores à data de abertura da sessão pública, sob pena de não aplicação dos 

benefícios. 

6.9.2 Os benefícios não serão aplicados, caso a proposta de menor preço na classificação 

tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (artigo 45, § 2º, 

LC-123/2006). 

6.9.3 A não regularização da documentação no prazo previsto no art. 43, § 1º, implicará na 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 

Lei 8.666/93. 

 

7 - DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N.º 1 

7.1 SERÁ DISPONIBILIZADO NO SITE WWW.SARZEDO.MG.GOV.BR JUNTO AO 

EDITAL O LINK PARA GERAÇÃO DA PROPOSTA DIGITAL. 

7.2 A PROPOSTA DEVERÁ SER ENTREGUE EM MÍDIA ELETRÔNICA TIPO PEN DRIVE 

CONTENDO O CÓDIGO DE VALIDAÇÃO DE ACORDO COM O ARQUIVO DE DADOS 

FORNECIDO PELA PREFEITURA E EM UMA VIA IMPRESSA DO MESMO PROGRAMA 

(MENU RELATÓRIO FINAL) EM PAPEL TIMBRADO OU COM CARIMBO DA RAZÃO 

SOCIAL, SEM RASURAS, EMENDAS, ENTRELINHAS, OU OUTRAS OMISSÕES QUE 

DIFICULTEM O SEU ENTENDIMENTO, RUBRICADA OU ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL. 

7.3 A LICITANTE PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER UMA MÍDIA ELETRÔNICA TIPO 

PEN-DRIVE CONTENDO A PROPOSTA DIGITAL (09 ARQUIVOS) QUE SERÁ 

DEVOLVIDO APÓS VALIDAÇÃO DA PROPOSTA. 

7.4. GENTILEZA COLOCAR A MÍDIA ELETRÔNICA TIPO PEN DRIVE DENTRO DO 

ENVELOPE DE PROPOSTA. 

7.5 CASO O LICITANTE NÃO SIGA AS ORIENTAÇÕES ACIMA, SUA PROPOSTA NÃO 

SERÁ DESCLASSIFICADA, PORÉM O REPRESENTANTE PRESENTE DEVERÁ 

DIGITAR A PROPOSTA NA SESSÃO PÚBLICA EM COMPUTADOR DISPONIBILIZADO 

PELA PREGOEIRA. 

7.6 EM CASO DE PROPOSTA ENVIADA VIA CORREIOS, GENTILEZA ENCAMINHAR A 

PROPOSTA DIGITAL EM DISCO REMOVÍVEL PARA QUE A PREGOEIRA OU MEMBRO 

DA EQUIPE DE APOIO POSSAM LANÇAR A PROPOSTA NO SISTEMA.   

7.7 Os preços cotados pelos licitantes deverão possuir 02 (duas) casas decimais; 

7.8 Caso sejam cotados preços com 03 (três) ou mais casas decimais, a proposta será 

aceita e estas serão desconsideradas sem que haja qualquer arredondamento, a 

maior ou a menor;  

7.9 Constar validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

abertura da mesma.  

7.9.1 Obs.: as propostas em que não constarem prazo de validade serão aceitas e 

consideradas com validade mínima de 60 dias. 

7.10 No valor unitário deverão estar incluídos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do avençado, tipo despesa com transporte, entrega, 

descarregamento, seguros, encargos da legislação trabalhista e previdenciária; 

7.11 A apresentação da proposta por parte da licitante, significa pleno conhecimento e 

integral concordância com as cláusulas e condições deste edital e anexos, além de 

total sujeição à legislação pertinente. 
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7.12. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, bem como 

somente serão admitidas propostas que ofertem apenas um único preço para cada 

item licitado. 

7.13 É obrigatória a indicação de marca dos produtos cotados.  

7.14 APRESENTAR FOLDER DOS PRODUTOS COTADOS. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 Regularidade Jurídica: 

8.1.1 Registro comercial, no caso de empresário individual; 

8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores; 

8.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

8.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ - ativo na data de abertura desta licitação; 

8.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da união e 

contribuições previdenciárias emitida pela Receita Federal, (Certidão Conjunta). 

8.2.3  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal e/ou do Distrito 

Federal do domicilio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da Lei; 

8.2.4  Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

8.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – conforme Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa TST nº 1470/2011(www.tst.gov.br). 

8.2.6  As certidões solicitadas no subitem 8.2 deverão estar vigentes/válidas na data de 

abertura da presente licitação. Ficam resguardados os casos cobertos pelos benefícios da 

LC 123/2006. 

8.2.6.1 A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no art. 43, § 1º, 

da LC 123/2006, implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 

8.2.7 As certidões solicitados no subitem 8.2 deverão estar vigentes/válidas na data 

de abertura da presente licitação. Ficam resguardados os casos cobertos pelos 

benefícios da LC 123/2006; 

8.2.7.1 A não regularização da documentação no prazo previsto no art. 43, § 1º, DA lc 

123/2006, implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 

 

8.3 Regularidade Econômico Financeira 

8.3.1 Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, inclusive 

quanto a processos judiciais eletrônicos e datada de no máximo 03 (três) meses anteriores à 

data de abertura das propostas. 

 

 

http://www.tst.gov.br/
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8.4 Inabilitação da Licitante: 

8.4.1 Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados na Cláusula 8 - Da 

Habilitação, constantes do presente Edital; 

8.4.2 Apresentar os documentos em desacordo com as exigências do presente Edital; 

 

8.5 Documentos complementares: 

8.5.1 Declaração sob as penalidades da lei de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta 

ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999 e Declaração de inexistência de 

fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, (artigo 32, §2º, da 

Lei nº 8.666, de 1993) conforme modelo Anexo IV deste edital.  

8.6 Do Certificado de Registro Cadastral - CRC  

8.6.1 Os documentos relacionados no item 8 poderão ser substituídos pelo Certificado 

de Registro Cadastral - CRC, emitida pela Secretaria de Obras Municipal, em vigor na 

data da realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido 

cadastro. 

8.6.2 A apresentação do CRC NÃO DISPENSA A APRESENTAÇÃO DO ATO 

CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES EM VIGOR, 

DEVIDAMENTE REGISTRADO, OU INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR DE 

PROCURAÇÃO, OU CARTA DE CREDENCIAMENTO, COM VISTAS À CONFERÊNCIA 

DA ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL APOSTA NOS DOCUMENTOS. 

8.6.3 No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos no item 8 deste 

edital, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 

8.6.4 Se os documentos relacionados no item 8, indicados no CRC, estiverem com os 

prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor no envelope 

de Habilitação, exceto casos cobertos pela LC 123/06. 

 

Observações: 

8.7 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados por cópia 

simples acompanhada do original ou por processo de cópia autenticada ou publicação em 

órgão da imprensa oficial, desde que perfeitamente legíveis, ficando retido para juntada 

ao respectivo processo. A autenticação poderá ser feita pela Pregoeira ou por membro da 

Equipe de Apoio, mediante apresentação dos originais; 

8.8 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 03 (três) meses imediatamente 

anteriores á data de apresentação das propostas.  

8.9 Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal, seja(m) POSITIVA(S), reserva a si o direito de só aceitá-la(s), se a(s) 

mesma(s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO, nos termos do artigo 206 do 

Código Tributário Nacional. 

 

9 - DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 Encerrado o prazo de credenciamento, a Pregoeira declarará aberta à sessão pública, 

recebendo exclusivamente dos participantes devidamente credenciados, os envelopes 

contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação. 
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9.2 Classificação das propostas comerciais 

9.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas e verificada o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

9.2.2 A pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço por ITEM, e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

9.2.3 Se não houver no mínimo três propostas de preços nas condições definidas na 

cláusula anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

 

9.3 Lances Verbais 

9.3.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço. 

9.3.2 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação de lances. 

9.3.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelos licitantes, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

9.3.4 O valor de decréscimo dos lances poderá ser determinado pela pregoeira na sessão 

pública do pregão. 

 

9.4 Julgamento 

9.4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, observados os prazos 

estabelecidos, as especificações técnicas, os parâmetros e as demais condições definidas 

neste Edital. 

9.4.2  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a Pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.4.3 Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

9.4.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 

que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

9.4.5 As licitantes que não forem Micro ou Pequenas empresas poderão ofertar preços 

para os itens, sendo condicionada sua participação nos mesmos à inexistência de 03 

empresas na condição de MPE e pelo menos uma delas ter interesse em cobrir o 

menor preço inicialmente ofertado.  

9.4.6 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições de habilitação. 

9.4.7 Constatado o atendimento pleno ás exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor e depois de respeitado o direito de recurso lhe será adjudicado o 

objeto para o qual apresentou proposta. 

9.4.8 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na 
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ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e depois de respeitado o direito de recurso a ele 

será adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

9.4.9 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar para 

que seja obtido um melhor preço. 

9.4.10 Nos casos em que todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, poderá ser adotado o procedimento previsto no artigo 48, § 3º da Lei 

8.666/93. 

9.4.11 Serão desclassificadas as propostas cujo valor final do item após etapa de lance 

exceder ao estimativo da licitação. 

9.4.12 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, 

Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

9.4.13 Havendo interesse de algum licitante em interpor recursos, serão recolhidos os 

envelopes de habilitação de todos os participantes, até o julgamento dos recursos. 

9.4.14 A Pregoeira devolverá os envelopes de habilitação lacrados, nos casos em que o 

licitante não for declarado vencedor em nenhum dos itens. 

 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente, manifestar 

a intenção de recorrer, o que será preliminarmente avaliado quanto a sua aceitabilidade pela 

Pregoeira. 

10.2 Sendo aceito na preliminar o recurso, a síntese do mesmo será lavrada em ata, sendo 

concedido prazo de três dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos 

autos. 

10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 

direito de recurso. 

10.4 Os recursos deverão ser decididos no prazo de cinco dias úteis. 

10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6 O resultado do recurso será comunicado a todos os interessados via fax ou correio 

eletrônico. 

10.7 Os recursos poderão ser encaminhados por e-mail: licitacao@sarzedo.mg.gov.br e o 

recebimento deve ser confirmado pelo telefone: 31 3577-7010. 

10.8 Havendo interesse de algum licitante em interpor recursos, serão recolhidos os 

envelopes de habilitação de todos os participantes, até o julgamento dos recursos. 

 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período mínimo de 

validade das propostas, e caso persista o interesse da Administração Municipal, esta poderá 

solicitar a todos licitantes classificados prorrogação da validade, por igual prazo; 

11.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

 

mailto:licitacao@sarzedo.mg.gov.br
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12 – DA PROPOSTA REAJUSTADA 

12.1 As propostas reajustadas aos valores finais dos lances (valor por item, com duas casas 

decimais) deverão ser encaminhadas para o e-mail  licitação@sarzedo.mg.gov.br no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a finalização da ata de julgamento da licitação 

quando solicitado pelo Pregoeira. 

 

13 - DA ENTREGA, PAGAMENTO, DOTAÇÃO, SANÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1 Conforme descrito e especificado na Minuta Contratual, parte integrante do presente 

edital. 

 

14 – DO CONTRATO 

14.1 O contrato ou outro documento equivalente deverá ser assinado com o licitante 

vencedor em até 48 (quarenta e oito) horas após a convocação pela Prefeitura. 

14.2 O contrato, sob a forma de minuta, parte integrante deste Edital, independentemente 

de transcrição, especificará o prazo, forma de execução, de pagamento e demais condições 

previstas nesta licitação. 

14.3 Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o contrato no prazo 

estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, poderão ser convocados os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, nos termos do parágrafo 2º do art. 

64 da Lei nº. 8666/93, ou revogar a licitação. 

14.4 A vigência do contrato será de acordo com o exercício financeiro em que o mesmo for 

assinado. 

 

15 - DA PUBLICIDADE 

15.1 A Pregoeira e/ou membro da Equipe de Apoio promoverão a publicidade dos atos dos 

procedimentos licitatórios por meio de publicação na Imprensa Oficial do Município. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, sendo considerado totalmente 

aceito após apresentação da documentação e da proposta comercial, momento em que não 

serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

16.2 Os proponentes interessados tanto nas ―propostas comerciais como nos ‗documentos 

de habilitação‖ poderão a qualquer tempo, solicitar junto à Pregoeira, vista dos autos. 

16.3 É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do valor ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

16.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do 

pregão. 

16.5 O representante da proponente, devidamente credenciado, poderá, no período de 

credenciamento de próprio punho, declarar que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação solicitados no edital. 

16.6 A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada conforme previsto na  

legislação. 

16.7 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

mailto:licitação@sarzedo.mg.gov.br
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vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível à promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

16.8 O licitante que apresentar o Contrato Social e alterações ou última alteração 

consolidada no Credenciamento fica dispensada de apresentá-lo no envelope de 

habilitação. 

16.9 As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não se comprometa o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

Os anexos que seguem são partes integrantes do presente Edital. 

16.10 A Pregoeira e a Equipe de Apoio não farão cópias reprográficas para os licitantes. 

16.11 O representante da proponente, devidamente credenciado, poderá, de próprio punho, 

redigir quaisquer declarações solicitadas neste edital. 

16.12 Os anexos que seguem são partes integrantes do presente Edital. 

16.13 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente licitação serão prestadas pela Pregoeira, no horário das 08:30 ás 16:30 horas, de 

segunda a sexta-feira, pelo telefone (31) 3577 7010, endereço Rua Eloy Cândido de Melo, 

n0 477, Centro, Sarzedo/MG. 

 

Sarzedo/MG, 02 de Julho de 2018. 

 

 

 

________________________ 

Aline Figueirêdo de Oliveira 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E VALORES ESTIMADOS 

 

 APRESENTAR FOLDER JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 PODERÁ SER SOLICITADO AMOSTRA DOS PRODUTOS CASO AS 

ESPECIFICAÇÕES DO FOLDER NÃO SEJAM SUFICIENTES PARA ANÁLISE DA 

COMPATIBILIDADE DOS PRODUTOS COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL.  

 OBS: APRESENTAR PEN DRIVE COM PROPOSTA DIGITAL (09 ARQUIVOS). 

 É DISPENSADA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA SE A OFERTA DO PRODUTO 

RECAIR SOBRE AS MARCAS INDICADAS PELO MUNICIPIO. A INDICAÇÃO DE 

MARCAS VISA AGILIZAR O PROCESSO, POSTO QUE AS MARCAS INDICADAS 

ATENDEM PLENAMENTE O DESCRITIVO SOLICITADO. AS AMOSTRAS DEVEM 

ESTAR NA EMBALAGEM ORIGINAL E DEVEM CONSTAR A IDENTIFICAÇÃO NO 

PRODUTO. 

 SERÃO ACEITAS PROPOSTAS DE QUALIDADE SUPERIOR AO SOLICITADO, 

NUNCA INFERIOR. 

 ELABORAR PROPOSTA DIGITAL CONFORME ARQUIVO DISPONIBILIZADO NO 

SITE DA PREFEITURA NO MESMO CAMPO DO EDITAL.  

 

ITEM COD QUANT UN ESPECIFICACAO  UNIT TOTAL 

1.  306 1 Un COMPRESSOR DE AR BAIXA PRESSAO 8,2 PES 25 LITROS. MONOFASICO 127 V. R$ 632,26 R$ 632,26 

2.  

573 01 Un 

MOTO PODA PARA ARVORES: MOTOR A COMBUSTAO. HASTE QUE POSSIBILITA 

CORTES DE APROXIMADAMENTE 5 METROS DE ALTURA. COMPRIMENTO DA 

LAMINA 30 CM.  PERFEITA PARA TRABALHOS COMO O CORTE DE GALHOS NO 

ALTO DE ARVORES E MANUTENCAO DE POMARES. TIPO: STIHL HT-131 OU 

SIMILAR R$ 2.449,33 R$ 2.449,33 

3.  
659 02 

Un ALICATE AMPERIMETRO DIGITAL CAPACIDADE CORRENTE AC DC 2 A 100A 

TENSAO DC 200M A 600V AC 2 A 600V RESISTENCIA 200 A 20MOHMS R$ 72,30 R$ 144,60 

4.  
686 02 Un 

ARCO DE SERRA REGULAVEL, PARA LAMINAS DE 10” E 12”, ACABAMENTO 

CROMADO E CABO ERGONOMICO INJETADO R$ 22,92 R$ 45,84 

5.  
732 02 

Un FURADEIRA MARTELETE ROMPEDOR PROFISSIONAL 800W 127V 900 RPM COM 

MALETA. R$ 705,75 R$ 1.411,50 

6.  777 02 Un ESMERILHADEIRA ANGULAR 7" 1800 W 110 V. R$ 605,35 R$ 1.210,70 

7.  

950 01 

Un BETONEIRA 400 LITROS COM MOTOR 1 TRACO SUPER POTENCIA DO MOTOR: 2 

CV IV POLOS TENSAO MONOFASICA: 110V FREQUENCIA: 60HZ TRANSMISSAO 

POR CORREIA TIPO “V”: A 44 R$ 3.127,54 R$ 3.127,54 

8.  

956 04 Un 

CARRINHO DE MAO, CACAMBA FABRICADA EM CHAPA 18 (1,20 MM); PINTURA 

ELETROSTATICA A PO NA COR CINZA; 

VARAL PRODUZIDO COM TUBO 1,20 MM DE ESPESSURA E 1,60 M DE 

COMPRIMENTO; COM 58 LITROS DE CAPACIDADE E CARGA ESTIMADA DE 

135KG; MANCAL TUBULAR SOLDADO; PES DE BARRA CHATA 1.1/4"X 3/16"; 

PNEU COM CAMARA. R$ 195,53 R$ 782,12 

9.  

1080 02 Un 

PE DE CABRA: EM ACO FORJADO, CORPO SEXTAVADO DE 3/4” DE POLEGADA 

(19MM) POR 60 CM DE COMPRIMENTO. PONTAS TEMPERADAS. FERRAMENTA 

PARA UTILIZACAO NA CONSTRUCAO DE CERCAS, RETIRAR PREGOS E 

DESMONTAR CAIXARIAS. R$ 29,81 R$ 59,62 

10.  1286 02 Un REGADOR DE PLASTICO: CAPACIDADE DE (10) DEZ LITROS. R$ 15,73 R$ 31,46 

11.  
1530 02 Un 

PULVERIZADOR MANUAL – 20 LITROS CAPACIDADE DO TANQUE: 20 LITROS. 

VAZAO DE PONTA REGULAVEL. R$ 136,09 R$ 272,18 

12.  

2122 02  

SERROTE PROFISSIONAL. - LAMINA DE 22” EM ACO ALTO CARBONO 

TEMPERADO E LIXADO. - CABO DE MADEIRA ERGONOMICO E 

ENVERNIZADO,  COM 7 DENTES POR POLEGADA, TRAVADOS. R$ 30,17 R$ 60,34 

13.  2133 10 Un TRENA FITA EM ACO TEMPERADO. GRADUACAO EM MILIMETROS E R$ 21,22 R$ 212,20 
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POLEGADAS. CORPO EM PLASTICO ABS. TRAVA PARA FIXAR A FITA METRICA. 

CINTA PARA FACILITAR O TRANSPORTE. FREIO DUPLO. FITA COM 3 REBITES 

PARA MAIOR SEGURANCA. EMBALAGEM BLISTER. TAMANHO: 5M 

14.  

2153 10 Un 

FOICE COM CABO: FOICE TIPO ROCADEIRA/PASTORIL EM ACO CARBONO, 

COMPRIMENTO MINIMO 28 CM, COM CABO DE MADEIRA DE 1,20 M DE 

COMPRIMENTO. R$ 32,03 R$ 320,30 

15.  
2557 06 

Un PICARETA CHIBANCA METALICA COM CABOLIBRAS 4 - MEDIDA DO OLHO 70 X 45 

MM - MATERIAL DO CABO MADEIRA - COMPRIMENTO DO CABO 90 C R$ 54,54 R$ 327,24 

16.  

3964 05 Sc 

SUBSTRATO: COMPOSICAO: TURFA DE ESFAGNO, VERMICULITA EXPANDIDA, 

CALCARIO DOLOMITICO, GESSO AGRICOLA, FERTILIZANTE NPK E 

MICRONUTRIENTES. EMBALAGEM: SA COM 45 LITROS R$ 22,85 R$ 114,25 

17.  4370 02 Un ESQUADRO DE 12” (30 CM) COM CABO DE ALUMINIO. R$ 47,90 R$ 95,80 

18.  

4500 02 Un 

ROCADEIRAS: POTENCIA (KW/CV) = 1.7/2.3; CILINDRADA (CM³) =  35,3; 

CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTIVEL DE 0,58 LITROS; PESO 7.7 KG; RPM 

2800/12500, (MARCA STIHL, MODELO FS-220), SEM USO ANTERIOR, COM 

TODOS OS ACESSORIOS DE SERIE DO EQUIPAMENTO COMO: CINTO DUPLO DE 

SUPORTE, CABO ERGONOMICO PARA AS DUAS MAOS, LAMINA DE 3 (TRES) 

FACAS, E A DEVIDA ENTREGA TECNICA/GARANTIA DE FABRICA. EM ANEXO, 

JUSTIFICATIVA PELA SOLICITACAO DE MARCA/MODELO. R$ 2.599,33 R$ 5.198,66 

19.  

8452 04 Un 

APITO EM METAL. DISPOSITIVO SONORO UTILIZADO PARA SINALIZACAO E 

CONTROLE EM EVENTOS QUE APRESENTAM REPRESAMENTO DE TRAFEGO. 

MODELO TRINADO + COM CORDAO FIEL TRANCADO OU SIMILAR. R$ 29,33 R$ 117,32 

20.  9011 10 Un CORDAO DE ARRANQUE - Ø 3,5X960 MM PARA ROCADEIRA STIHL FS220 R$ 6,50 R$ 65,00 

21.  9675 01 Un COMPACTADOR DE SOLO TIPO SAPO A GASOLINA 6.5 HP MOTOR DE 4 TEMPOS R$ 6.165,00 R$ 6.165,00 

22.  11582 02 Un SERRA MARMORE 1450W - 4100 NH  127V PARA ALVENARIA CONCRETO. R$ 313,34 R$ 626,68 

23.  11737 10 Un CABO DO ACELERADOR COMPLETO ROCADEIRA FS220  R$ 25,20 R$ 252,00 

24.  

12435 10 Un 

VESTIMENTA DE SEGURANCA TIPO AVENTAL, CONFECCIONADO EM RASPA, 

TIRAS DE RASPA NO PESCOCO E NA CINTURA, PRESAS POR MEIO DE FIVELAS 

PARA AJUSTE. R$ 23,51 R$ 235,10 

25.  13331 10 Rl RL DE ARAME RECOZIDO, PG-18, 1 KG. R$ 10,23 R$ 102,30 

26.  13346 08 Un REGISTRO: TIPO ESFERA. ENTRADA E SAIDA DE 3/4" DE POLEGADA R$ 23,22 R$ 185,76 

27.  13711 01 Un JOGO DE SOQUETES ESTRIADOS DE 1/2 POL. COM 22 PECAS. R$ 163,76 R$ 163,76 

28.  

14332 01 Un 

APARADOR DE CERCA VIVA, A GASOLINA 2T. DUPLA ACAO DE CORTE. PARTIDA 

MANUAL. POTENCIA: 1,10 HP, SISTEMA DE ALIMENTACAO: 

CARBURADOR/DIAFRAGMA.  COMPRIMENTO DA LAMINA: 60 CM. 

COMBUSTIVEL: GASOLINA + OLEO.  CAPACIDADE DO TANQUE: 700 ML. TIPO 

VULCAN OU SIMILAR. R$ 649,07 R$ 649,07 

29.  

16090 100 Par 

LUVAS TIPO CANO DE 7 CM, EM VAQUETA COM 1 MM DE ESPESSURA, PALMA E 

DORSO EM VAQUETA MACIA, REFORCO INTERNO INTEIRICO NA PALMA, TIRA DE 

REFORCO ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR, ELASTICO NO DORSO, 

CERTIFICADO DE APROVACAO EXPEDIDO PELO MINISTERIO DO TRABALHO. 

TAMANHO UNICO.  R$ 18,23 R$ 1.823,00 

30.  17329 10 Un BOBINA/MODULO DE IGNICAO PARA ROCADEIRA STIHL FS220 R$ 85,53 R$ 855,30 

31.  

17651 500 Un 

MOURAO DE EUCALIPTO, DIAMETRO 15 CM X 2,50 M, IMUNIZADO COM 

SOLUCAO DE SAIS HIDROSSOLUVEIS, TORNANDO-AS IMUNES A FUNGOS, 

INSETOS E OUTROS AGENTES FISICOS E BIOLOGICOS. 
R$ 37,62 R$ 18.810,00 

32.  
18216 02 

Un JOGO DE CHAVE FIXA / BOCA COM BOLSA CHAVES NAS MEDIDAS: 6 X 7 - 8 X 9 - 

10 X 11 - 12 X 13 -14 X 15 - 16 X 17 - 18 X 19 - 20 X 22 - 24 MM. R$ 234,40 R$ 468,80 

33.  
19031 02 Un 

CHIBANCA TIPO PICARETA ALVIAO, EM ACO FORJADO, COM CABO REFORCADO 

DE MADEIRA COM 1,20 M. R$ 52,87 R$ 105,74 

34.  
20506 12 

Un ALAVANCA DE ACO MACICO LISO COM BITOLA DE 1 POLEGADA (25,4MM) E 

1.5MT DE COMPRIMENTO. UMA PONTA NO FORMATO SOQUETE E NA OUTRA R$ 75,58 R$ 906,96 

http://www.defar.com.br/cabo-do-acelerador-completo-rocadeira-fs220.html
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UMA CAVADEIRA COM 8CM DE LARGURA. FERRAMENTA UTILIZADA NA 

DEMOLICAO DE CONCRETO E ALVENARIA, REMOCAO DE MATERIAIS 

CERAMICOS, REFRATARIOS E ALVENARIA EM GERAL. 

35.  
22587 50 

Un FITA ISOLANTE PVC 33+ 19MMX20M  ISOLACAO DE FIOS E CABOS ELETRICOS 

ATE 750V R$ 17,66 R$ 883,00 

36.  

24439 08 Un 

ANCINHO / RASTELO: PRODUZIDO EM CHAPA 3,75 MM; DE 12 DENTES COM 

CABO DE MADEIRA COM 1,20MT DE COMPRIMENTO. FERRAMENTA UTILIZADA 

PARA LIMPEZA DE AREAS COLETANDO FOLHAS, GRAMA E PALHA, PARA 

PREPARAR A TERRA PARA O PLANTIO EM HORTAS E JARDINS. DIMENSAO: 

31,7X13 CM. 
R$ 27,79 R$ 222,32 

37.  

26170 200 Pr 

LUVA DE SEGURANCA REVESTIDA EM BORRACHA NITRILICA NA PALMA, DEDOS 

E PARTE DO DORSO; IMPERMEAVEL, FORRADA EM MALHA DE ALGODAO, 

PUNHO DE 28 CM, COM CERTIFICADO DE APROVACAO (CA). APLICACAO: 

COLETA DE RESIDUOS, RECOLHIMENTO DE ANIMAIS MORTOS, LIMPEZA E 

SERVICOS EM GERAL. TAMANHOS: G = 100 E GG=100 R$ 11,45 R$ 2.290,00 

38.  

26173 10 Un 

TESOURA PODAO: TESOURA PARA CORTE DE GRAMA OU CERCA VIVA DE 12 

POLEGADAS (30 CM). CABO DE MADEIRA COM 20 CM DE COMPRIMENTO E 

LAMINA DE 21CM DE COMPRIMENTO. R$ 22,19 R$ 221,90 

39.  26741 01 Un TRENA FIBRA DE VIDRO, ABERTA, 30 METROS. R$ 46,21 R$ 46,21 

40.  

27715 15 Un 

FAIXAS REFLETIVAS TIPO COLETE DE SINALIZACAO REFLETIVO TIPO X, 

CONFECCIONADO EM PVC OU TECIDO 100% POLIESTER, FLUORESCENTE NA COR 

LARANJA, COM FAIXAS RETRORREFLETIVAS EM AMBOS OS LADOS. AJUSTE 

LATERAL ATRAVES DE VELCRO E ACABAMENTO TOTAL EM VIES. UTILIZADO 

PARA GARANTIR MAIOR VISIBILIDADE AO USUARIO EM SERVICOS COM GRANDE 

FLUXO DE VEICULOS OU OUTROS MAQUINARIOS, MANUTENCAO RODOVIARIA, 

ESTACIONAMENTOS, EVENTOS, COLETA DE LIXO, ETC. TAMANHO UNICO. 

MODELO: MAICOL, STEEL OU SIMILAR. R$ 22,01 R$ 330,15 

41.  

28073 500 Pr 

LUVA DE PROTECAO CONTRA RISCOS MECANICOS, CONFECCIONADA EM 

ALGODAO, MESCLADA, COM PROTECAO DE PUNHO TAMANHO 9. TIPO: STIHL 

OU SIMILAR. R$ 1,88 R$ 940,00 

42.  28159 20 Un CONE DE SEGURANCA 75 CM. PRETO E AMARELO. R$ 42,88 R$ 857,60 

43.  
29013 02 Un 

ALICATE DE PRESSAO, 10’ (DEZ POLEGADAS), MORDENTES DE PERFIL CURVO. - 

ACABAMENTO NIQUELADO FOSCO. - MATERIAL: CROMO VANADIO  -  FORJADO. R$ 50,20 R$ 100,40 

44.  29097 04 Un ESGUICHO REGULAVEL EM ALUMINIO PARA MANGUEIRA 1/2” R$ 27,15 R$ 108,60 

45.  

29130 04 Un 

COLHER DE PEDREIRO, Nº 8. MATERIAL: ACO TEMPERADO,  ACABAMENTO: 

POLIDO. CABO EM MADEIRA COM ACABAMENTO LIXADO. OBS: COLHER 

INTEIRICA, SEM SOLDA. TIPO: TRAMONTINA, PACETA OU SIMILAR. R$ 12,91 R$ 51,64 

46.  
29142 04 Un 

FACAO, TIPO CANAVIEIRO, LAMINA 15 POLEGADAS E CABO DE MADEIRA. TIPO 

FACETA OU SIMILAR. R$ 31,48 R$ 125,92 

47.  

29147 10 Un 

PA DE BICO EM LAMINA EM ACO ESTAMPADO, COM CABO EM Y, IDEAL PARA 

ABERTURA DE VALAS E COVAS RASAS, COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 

120CM R$ 27,75 R$ 277,50 

48.  

29297 04 Un 

TESOURA PARA PODA 8", LINHA PROFISSIONAL COM TRAVA DE SEGURANCA,  

PARA JARDINAGEM, FRUTICULTURA OU PAISAGISMO. CABO REVESTIDO POR 

BORRACHA. TIPO: WESTERN OU SIMILAR R$ 36,51 R$ 146,04 

49.  
29353 30 Un 

CARRETEL (CABECOTE) PARA NYLON SECAO QUADRADA DE 3,00 MM, TRIMCUT, 

PARA ROCADEIRA STIHL FS220. R$ 30,72 R$ 921,60 

50.  

29978 10 Un 

COLETE DE PROTECAO DE ALTA VISIBILIDADE, CONFECCIONADO EM TECIDO 

100% POLIESTER, COR LARANJA, COM 01 BOLSO, COMBINADO 

RETRORREFLETIVO EM CONJUNTO COM MATERIAL FLUORESCENTE, REPELENTE 

A AGUA, FECHAMENTO FRONTAL EM ZIPER, COM FAIXAS REFLETIVAS EM X NAS 

COSTAS E DUPLO H NA PARTE FRONTAL. TAMANHO UNICO. TIPO: STEELPRO OU 

SIMILAR. R$ 11,83 R$ 118,30 

51.  
30364 200 Un 

OCULOS DE PROTECAO EM POLICARBONATO RESISTENTE A IMPACTOS E 

CHOQUES FISICOS DE MATERIAIS SOLIDOS E LIQUIDOS COMO: FRAGMENTOS DE R$ 4,88 R$ 976,00 

https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=Refletivo+Tipo+X
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=Laranja
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=prote%C3%A7%C3%A3o+de+alta+visibilidade
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=fluorescente


 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 
Fone: (31) 3577-7010 CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

Página 14 de 31 

 

MADEIRA, FERRO, RESPINGOS DE PRODUTOS ACIDOS, CAUSTICOS, ENTRE 

OUTROS. ARMACAO COM HASTE REGULAVEL E PROTECAO ANTIRRISCO. 

52.  
30366 15 Un 

VASSOURA: METALICA COM 22 DENTES, CERDAS DE ACO, REGULAVEIS. CABO 

DE MADEIRA DE 1,20 M DE COMPRIMENTO.  TIPO: TRAMONTINA OU SIMILAR. R$ 26,00 R$ 390,00 

53.  

32135 04 Un 

SERROTE RETO PARA PODA, 12 POLEGADAS: PARA PODAS DE ARVORES E 

ARBUSTOS. LAMINA EM ACO CARBONO TEMPERADO E LIXADO, COM 05 DENTES 

POR POLEGADA, TRAVADOS. CABO DE MADEIRA ERGONOMICO E 

ENVERNIZADO. TIPO: TRAMONTINA OU SIMILAR R$ 24,88 R$ 99,52 

54.  32459 10 Un PASSA FIO PVC 20M PROFISSIONAL R$ 30,73 R$ 307,30 

55.  

32586 10 Un 

LAMINA DE SERRA MANUAL 12", 18 DENTES POR POLEGADA. 

FABRICADA COM ACO RAPIDO DE ALTA RESISTENCIA A DESGASTE E ALTA 

TENACIDADE, TEMPERADA. TIPO: STARRETT, LUFKIN OU SIMILAR. R$ 5,09 R$ 50,90 

56.  

32648 02 Un 

ESCADA DE ALUMINIO DOBRAVEL: ESCADA DE ALUMINIO COM LIGA ESPECIAL, 

COM 5 DEGRAUS. DEGRAUS LARGOS, FRISADOS E ANTIDERRAPANTES. 

PATAMAR COM DEGRAUS DUPLOS. TRAVA DE SEGURANCA DE ACO. SUPORTA 

ATE 100KG. ALTURA TOTAL 188CM. ALTURA DO PATAMAR 138CM. LARGURA DA 

BASE 44,5CM. R$ 141,61 R$ 283,22 

57.  
33099 08 Un 

TORNEIRA PARA PAREDE, EM METAL, COM ENTRADA DE 1/2" E SAIDA DE 3/4" 

DE POLEGADA. ACOMPANHA BICO PARA MANGUEIRA. 
R$ 45,17 R$ 361,36 

58.  
33423 30 Fr 

GRAXA LUBRIFICANTE PARA LUBRIFICACAO DE ENGRENAGENS. FRASCO COM 

500 GRAMAS. TIPO: CASTROL, LUBRAX OU SIMILAR R$ 15,23 R$ 456,90 

59.  
34605 02 

Un MEDIDOR DE DISTANCIA: TRENA LASER DIGITAL, PROFISSIONAL, 80 METROS, 

COM CALCULO DE AREA. MODELO: FORTGPRO OU SIMILAR. R$ 248,10 R$ 496,20 

60.  

36058 10 Pr 

BOTA PVC INDUSTRIAL PRETA S/ FORRO CANO LONGO, COM CERTIFICADO DE 

APROVACAO (CA), CALCADO OCUPACIONAL TIPO BOTA, CONFECCIONADO EM 

PVC INJETADO E IMPERMEAVEL NA COR PRETA, SOLADO ANTIDERRAPANTE NA 

COR PRETA, CANO LONGO, ACABAMENTO INTERIOR SEM FORRACAO. 

APRESENTAR CA (CERTIFICADO DE APROVACAO). TAMANHO: Nº 40; R$ 28,73 R$ 287,30 

61.  36060 10 Un CINTO DUPLO DE SUPORTE PARA ROCADEIRA STIHL FS220. R$ 67,12 R$ 671,20 

62.  

36790 02 

Un JOGO DE CHAVE ALLEN MEDIDAS EM MM E POLEGADAS COM 25 CHAVES 

SENDO DE MEDIDAS = 0,05 "-1/16"-5/64"-3/32"-7/64"-1/8"-9/64"-5/32"-3/16"-

7/32"-1/4"5/16"-3/8" / 07-09-1.3-1.5-2-2.5-3-4-5-6-8-10 MM A COMPANHA 

SUPORTE PARA ACOMODACAO DAS CHAVES DEIXANDO-AS ORGANIZADAS. R$ 86,30 R$ 172,60 

63.  37485 30 Un VELA DE IGNICAO PARA ROCADEIRA STIHL FS220 R$ 13,75 R$ 412,50 

64.  

37532 04 Un 

CAVADEIRA  ARTICULADA, TIPO BOCA DE LOBO PARA CAVAR E FAZER A 

REMOCAO DA TERRA, DIAMETRO 10” (25 CM), EM ACO CARBONO COM 

PINTURA ELETROSTATICA, CABO DE MADEIRA RESISTENTE, APROXIMADAMENTE 

150 CM DE COMPRIMENTO TOTAL. R$ 96,27 R$ 385,08 

65.  
37533 02 Un 

ALAVANCA  PRODUZIDA EM ACO FORJADO 7/8” X 1,50M, POSSUI UM PONTEIRO 

EM UMA EXTREMIDADE E UMA TALHADEIRA EM OUTRA. R$ 68,87 R$ 137,74 

66.  37535 04 Un ENXADAO LARGO 14 CM, COM CABO, DE 120 CM, EM ACO SAE 1045 FORJADO. R$ 28,88 R$ 115,52 

67.  
39879 40 Pr 

BOTINA, COR PRETA, SOLADO EM PU, ANTIDERRAPANTE EM POLIURETANO, 

BICO EM PVC. TAMANHO Nº37 R$ 56,89 R$ 2.275,60 

68.  
39880 40 

Pr BOTINA, COR PRETA, SOLADO EM PU, ANTIDERRAPANTE EM POLIURETANO, 

BICO EM PVC. TAMANHO Nº39 R$ 56,89 R$ 2.275,60 

69.  
39881 40 

Pr BOTINA, COR PRETA, SOLADO EM PU, ANTIDERRAPANTE EM POLIURETANO, 

BICO EM PVC. TAMANHO Nº40 R$ 56,89 R$ 2.275,60 

70.  
39882 05 Un 

. PARA JARDIM: SACHO TIPO CORACAO COM 10 CM DE LARGURA. COM CABO 

DE MADEIRA DE 43 CM DE COMPRIMENTO. TIPO: TRAMONTINA OU SIMILAR R$ 18,20 R$ 91,00 

71.  41170 10 Un PNEU 3,25 X 8 COM CAMARA DE AR E RODA DE FERRO MONTADA  EIXO LONGO. R$ 55,09 R$ 550,90 

72.  

41177 04 Un 

FACAO: FACAO PARA MATO COM LAMINA EM ACO CARBONO DE 18 

POLEGADAS (45 CM) DE COMPRIMENTO COM FIO LISO. 

CABO DE POLIPROPILENO FIXADO POR PREGOS DE ALUMINIO. 

TIPO DUAS CARAS OU SIMILAR. R$ 23,97 R$ 95,88 

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-950515686-faco-para-mato-cabo-polipropileno-20-pol-duas-caras-_JM
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73.  
41182 20 Un 

BOBINA FIO NYLON, SECAO QUADRADA, DIAMETRO 3,0MM, MINIMO DE 312 

METROS, TIPO STIHL OU SIMILAR. R$ 184,78 R$ 3.695,60 

74.  

41216 01 

Un MARTELETE PERFURADOR DEMOLIDOR 2100W 35J 110V FREQUENCIA: 60HZ   

VELOCIDADE SEM CARGA: 100 – 250RPM  VELOCIDADE GOLPE: 750 - 1950 

IMPACTOS/MIN. FORCA IMPACTO: 17 - 35J R$ 768,71 R$ 768,71 

75.  

41284 20 Pr 

PERNEIRAS PARA ROCADOR, CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTETICO COM 

4MM DE ESPESSURA, TRES TALAS DE ACO E OU PVC NA PARTE FRONTAL PARA 

SUSTENTACAO. R$ 49,80 R$ 996,00 

76.  

42273 60 Un 

LAMINA DE ACO, DUAS PONTAS (RETA), DIMENSOES: 2 MM DE ESPESSURA X 

330 MM DE COMPRIMENTO COM FURO DE DIAMETRO 20 MM. TIPO STIHL, 

ARGON, VONDER OU SIMILAR. R$ 22,62 R$ 1.357,20 

77.  
42274 03 Un 

CORRENTE 3/8” X 0.058”  PARA MOTOSSERRA MODELO MT 165 HDS, MARCA 

BRANCO. COMPRIMENTO SABRE: 20”. R$ 81,38 R$ 244,14 

78.  
42275 01 Un 

CORRENTE 0,325” X 0.050”, PARA MOTOSSERRA MARCA BRANCO, MODELO 

MT440. COMPRIMENTO SABRE: 18”. R$ 92,84 R$ 92,84 

79.  
42276 10 Cj 

CAPACETE CONJUGADO COM PROTETOR FACIAL E AURICULAR, TIPO STIHL, 

ARGON OU SIMILAR. R$ 85,32 R$ 853,20 

80.  43324 60 Un LIMITADOR DE ALTURA EM NYLON, PARA ROCADEIRA FS220 - STIHL R$ 10,45 R$ 627,00 

81.  
43325 40 

Pr BOTINA, COR PRETA, SOLADO EM PU, ANTIDERRAPANTE EM POLIURETANO, 

BICO EM PVC. TAMANHO Nº38 R$ 56,89 R$ 2.275,60 

82.  
43326 20 

Pr BOTINA, COR PRETA, SOLADO EM PU, ANTIDERRAPANTE EM POLIURETANO, 

BICO EM PVC. TAMANHO Nº41 R$ 56,89 R$ 1.137,80 

83.  
43327 20 

Pr BOTINA, COR PRETA, SOLADO EM PU, ANTIDERRAPANTE EM POLIURETANO, 

BICO EM PVC. TAMANHO Nº42 R$ 56,89 R$ 1.137,80 

84.  
43328 20 

Pr BOTINA, COR PRETA, SOLADO EM PU, ANTIDERRAPANTE EM POLIURETANO, 

BICO EM PVC. TAMANHO Nº43 R$ 56,89 R$ 1.137,80 

85.  
43329 20 

Pr BOTINA, COR PRETA, SOLADO EM PU, ANTIDERRAPANTE EM POLIURETANO, 

BICO EM PVC. TAMANHO Nº44 R$ 56,89 R$ 1.137,80 

86.  

43330 05 Un 

GALAO BIDAO COMBINADO PARA TRANSPORTE DE COMBUSTIVEL (GASOLINA + 

OLEO) PARA ROCADEIRAS. CAPACIDADE PARA 6 LITROS DE GASOLINA E 2,5 

LITROS DE OLEO. OS RECIPIENTES PARA GASOLINA E OLEO PODEM SER 

SEPARADOS, PARA TRANSPORTAR E MANUSEAR. TIPO: HUSQVARNA, OU 

SIMILAR. R$ 91,80 R$ 459,00 

87.  43331 10 Un TAMPA DE PARTIDA, COMPLETA, PARA ROCADEIRA STIHL FS220 R$ 84,00 R$ 840,00 

88.  43332 60 Un FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA ROCADEIRA STIHL FS220. R$ 13,02 R$ 781,20 

89.  43333 60 Un PRE FILTRO DE AR PARA ROCADEIRA STIHL FS220   R$ 12,80 R$ 768,00 

90.  43344 30 Un BULBO/BOLHA PARA INJECAO, PARA ROCADEIRA STIHL FS220. R$ 10,70 R$ 321,00 

91.  

43345 20 Un 

PA AJUNTADEIRA TIPO CONCHA QUADRADA N°3, LAMINA EM ACO 

ESTAMPADO, IDEAL PARA ABERTURA DE VALAS E COVAS RASAS COM CABO DE 

MADEIRA RETO, COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 120CM. R$ 33,41 R$ 668,20 

92.  

43346 04 Un 

LONA EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE PARA UTILIZACAO NO 

TRANSPORTE DE CACAMBAS DE ENTULHOS. DIMENSOES: 3,0 X 2,0 METROS. 

ESPESSURA MINIMA: 100 MICRAS, COR AZUL OU AMARELA. CANTOS 

REFORCADOS E ILHOSES METALICOS A CADA METRO. GARANTIA: 6 MESES. R$ 57,15 R$ 228,60 

93.  

43347 04 Un 

LONA EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE PARA UTILIZACAO NO 

TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL. DIMENSOES: 5,0 X 3,0 METROS. 

ESPESSURA MINIMA: 100 MICRAS, COR AZUL OU AMARELA. CANTOS 

REFORCADOS E ILHOSES METALICOS A CADA METRO. GARANTIA: 6 MESES. R$ 181,62  R$ 726,48 

94.  
43348 20 Rl 

FITA DE ACO PERFURADA, 19MM, RL COM 30 METROS, PARA FIXACAO DE 

PLACAS DE TRANSITO. R$ 39,05 R$ 781,00 

95.  
43349 400 Un 

PARAFUSO EM ACO GALVANIZADO, M6 X 1,0 X 12, CABECA SEXTAVADA COM 

PORCA. R$ 0,93 R$ 372,00 

96.  
43350 10 Un 

RL DE ESPUMA EM POLIESTER COM SUPORTE ARAMADO E CABO PLASTICO 

RESISTENTE A SOLVENTES, TAMANHO 23CM. R$ 16,34 R$ 163,40 

97.  43367 04 Un CAVADEIRA RETA, COM CABO DE MADEIRA 1,20M. LARGURA MINIMA DE R$ 32,29 R$ 129,16 

http://www.defar.com.br/pre-filtro-de-ar-rocadeira-stihl-fs220-mega-plus.html
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100MM X 200MM DE COMPRIMENTO, DE ALTA RESISTENCIA MECANICA, EM 

ACO FORJADO. 

98.  

43368 02 Un 

SERROTE PODADOR, UTILIZADO PARA CORTAR E PODAR GALHOS ALTOS DE 

DIFICIL ACESSO. POSSUI UMA LAMINA COM AFIAMENTO ESPECIAL QUE 

PERMITE O CORTE EM AMBOS OS SENTIDOS. LAMINA DE 13" (POLEGADAS). 

TIPO: TRAMONTINA OU SIMILAR. R$ 157,92 R$ 315,84 

99.  43369 02 Un MACHADO COM CABO REFORCADO. TIPO PACETA OU SIMILAR. R$ 58,17 R$ 116,34 

100.  
43370 02 Un 

MACHADINHA: PARA CORTE E PODA, LAMINA EM ACO, CABO DE MADEIRA 

COMPRIMENTO 45 CM R$ 21,06 R$ 42,12 

101.  

43371 06 Un 

ENXADA GOIVADA LARGA, 2,5 LIBRAS, REFORCADA, SEM CABO. PRODUZIDA EM 

ACO 1070. FORJADA, LAMINADA E AFIADA. OLHAL 32MM, COM PERFIL QUE 

PERMITA A INCLINACAO DO CABO. TIPO DUAS CARAS OU SIMILAR. R$ 30,33 R$ 181,98 

102.  
43372 02 Cx 

LIMA RETA PARA ENXADA, 8”/200MM. TIPO K & F OU SIMILAR. CAIXA COM 12 

UNIDADES R$ 196,96 R$ 393,92 

103.  

43373 20 Un 

SACHO PARA JARDIM: SACHO TIPO CORACAO COM 10 CM DE LARGURA. COM 

CABO DE MADEIRA DE 1,20 M DE COMPRIMENTO. TIPO: TRAMONTINA OU 

SIMILAR R$ 29,65 R$ 593,00 

104.  
43374 06 Un 

CADEADO DE LATAO MACICO, 60MM, DUPLA TRAVA. HASTE EM ACO 

TEMPERADO. COM SUAS CHAVES. TIPO PAPAIZ OU SIMILAR R$ 42,94 R$ 257,64 

105.  

43375 10 Rl 

ARAME FARPADO DE ALTA RESISTENCIA, GALVANIZADO, BITOLA DO ARAME DE 

2,0MM, CARGA MINIMA DE RUPTURA: 250 KGF. RL COM 400 METROS. TIPO: 

ARAME FARPADO ZEBU GERDAU OU SIMILAR. R$ 363,08 R$ 3.630,80 

106.  

43376 20 Kg 

GRAMPO: GALVANIZADO. ACESSORIO PARA FIXACAO DE ARAME NA 

CONSTRUCAO DE CERCAS, DIMENSOES APROXIMADAS: 19 X 10 OU 9MM X 7/8”. 

EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. R$ 12,19 R$ 243,80 

107.  

43377 50 Kg 

ADUBO: NPK 04-14-08, (4 PARTES DE NITROGENIO, 14 PARTES DE FOSFORO E 8 

PARTES DE POTASSIO). NPK E UM ADUBO MINERAL, SINTETIZADO PELA 

INDUSTRIA, PARA UTILIZACAO EM ESPECIES QUE PRODUZEM FLORES E FRUTOS. R$ 1,88 R$ 94,00 

108.  
43378 50 Kg 

UREIA: FERTILIZANTE NITROGENADO, SINTETIZADO A PARTIR DA AMONIA E DO 

GAS CARBONICO, UTILIZADO NAS ADUBACOES E PLANTIO DE COBERTURA. R$ 2,39 R$ 119,50 

109.  

43379 10 
Gl 

 

HERBICIDA NAO SELETIVO DE ACAO SISTEMICA, PRINCIPIO ATIVO GLIFOSATO, 

CLASSE III, (PRODUTO PARA USO NAO AGRICOLA). APLICACAO: CAPINA 

QUIMICA PARA ERRADICACAO DE VEGETACAO, EM PLANTAS 

INFESTANTES/DANINHAS EM POS E PRE-EMERGENCIA NAS AREAS NAO 

AGRICOLAS AO LONGO DE CERCAS, ACEIROS E MARGENS DE RODOVIAS, 

CONFORME PUBLICACAO E REGISTROS NO IBAMA. GALÃO CONTENDO 5 LITROS. 

Nº DO REGISTRO NO IBAMA: TIPO: ROUNDUP NA; TROLLER NA; GLIFOSATO 

NORTOX NA;  GLIFOSATO FERSOL 480 NA OU SIMILAR R$ 126,43 R$ 1.264,30 

110.  

43380 06 Eb 

HERBICIDA: CLASSE HERBICIDA SELETIVO DE ACAO SISTEMICA POS EMERGENTE, 

ELIMINA TIRIRICAS E VARIAS OUTRAS ERVAS DOS JARDINS OU GRAMADOS, 

INDICADO PARA O CONTROLE DE PLANTAS INFESTANTES ANUAIS E PERENES. 

SOLUVEL EM AGUA; EMBALAGEM: 200 GRAMAS. Nº DO REGISTRO NO MAPA: 

__. TIPO: SEMPRA OU SIMILAR. R$ 624,31 R$ 3.745,86 

111.  

43381 04 Cj 

MASCARA RESPIRADOR COM DOIS FILTROS, PARA SERVICOS DE PULVERIZACAO, 

E VAPORES ORGANICOS. OBS.: PARA CADA MASCARA DEVEM SER FORNECIDOS 

03 PARES DE FILTRO (REFIL) ADICIONAIS, VISANDO AS FUTURAS 

TROCAS/MANUTENCAO. TOTAL: 12 PARES. R$ 93,10 R$ 372,40 

112.  
43382 10 Eb 

ABRACADEIRA DE NYLON, COR PRETA 3,6 X 200 MM, EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. R$ 11,47 R$ 114,70 

113.  
43383 12 

Un ENXADA LARGA SEM CABO 2,5 FORJADA EM PECA UNICA FABRICACAO E ACO 

SAE 1070 OLHO EM FORMATO REDONDO COM DIAMETRO DE 38 MM. R$ 21,42 R$ 257,04 

114.  43385 02 Un ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 7 DEGRAUS 2,40 M MODELO RESIDENCIA. R$ 411,50 R$ 823,00 

115.  43392 01 Un INVERSOR DE SOLDA 160 AMPERES PARA ELETRODO REVESTIDO BIVOLT R$ 920,30  R$ 920,30 

116.  
43393 06 

Un PICARETA PONTA E PA ESTREITA COM CABO DE MADEIRA 90 CM DIMENSOES (C 

X L X A): 90.50 X 46.00 X 7.00 CENTIMETROS R$ 56,04 R$ 336,24 

http://ibama.gov.br/phocadownload/agrotoxicos/agrotoxicos-de-uso-nao-agricola/registrados/2017/2017-09-04-roundup_na.pdf
http://ibama.gov.br/phocadownload/agrotoxicos/agrotoxicos-de-uso-nao-agricola/registrados/2017/2017-09-04-glifosato_nortox_na.pdf
http://ibama.gov.br/phocadownload/agrotoxicos/agrotoxicos-de-uso-nao-agricola/registrados/2017/2017-09-04-glifosato_nortox_na.pdf
http://ibama.gov.br/phocadownload/agrotoxicos/agrotoxicos-de-uso-nao-agricola/registrados/2017/2017-09-04-glifosato_fersol_480_na.pdf
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117.  

43395 30 Cj 

RODA MONTADA PARA CARRINHO DE GARI. KIT COMPOSTO DE RODA DE 

METAL, COM FURO PARA EIXO DE 25MM E COM ROLAMENTO DE ROLETES, 

MONTADA COM PNEU MACICO. DIMENSOES: 3.25/3.00 – 8. TIPO: AJAX OU 

SIMILAR. GARANTIA: 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO. R$ 58,41 R$ 1.752,30 

118.  

43396 10 Pr 

BOTA PVC INDUSTRIAL PRETA S/ FORRO CANO LONGO, COM CERTIFICADO DE 

APROVACAO (CA), CALCADO OCUPACIONAL TIPO BOTA, CONFECCIONADO EM 

PVC INJETADO E IMPERMEAVEL NA COR PRETA, SOLADO ANTIDERRAPANTE NA 

COR PRETA, CANO LONGO, ACABAMENTO INTERIOR SEM FORRACAO. 

APRESENTAR CA (CERTIFICADO DE APROVACAO). TAMANHO: Nº 42; R$ 33,66 R$ 336,60 

119.  

43397 10 Par 

BOTA PVC INDUSTRIAL PRETA S/ FORRO CANO LONGO, COM CERTIFICADO DE 

APROVACAO (CA), CALCADO OCUPACIONAL TIPO BOTA, CONFECCIONADO EM 

PVC INJETADO E IMPERMEAVEL NA COR PRETA, SOLADO ANTIDERRAPANTE NA 

COR PRETA, CANO LONGO, ACABAMENTO INTERIOR SEM FORRACAO. 

APRESENTAR CA (CERTIFICADO DE APROVACAO). TAMANHO: Nº 44; R$ 33,66 R$ 336,60 

120.  

43399 10 Un 

BASTAO PARA SINALIZACAO DE TRANSITO. CORPO EM PLASTICO DE ALTA 

RESISTENCIA, COM AREA LUMINOSA 33 CM DE COMPRIMENTO E MINIMO DE 

4CM DE DIAMETRO. PILHAS ALOJADAS NO CABO EMPUNHADOR EM 

COMPARTIMENTO A PROVA D’AGUA, COM CORDAO NA EXTREMIDADE. BOTAO 

SELETOR LUZ FIXA/LUZ PISCANTE/DESLIGA. ALIMENTACAO: 02 PILHAS D DE 1,5 

V CADA. ILUMINACAO: COM 06 LEDS. R$ 32,03 R$ 320,30 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 107.104,94 
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ANEXO II  - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

                                             

Pelo presente instrumento, a empresa ................ C.N.P.J....... endereço por seu(s) 

representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui o Sr-----------------------------  

Cargo --------------------------- 

inscrito  no  CPF  sob  o  nº-----------------,portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº---------

----,  residente  e domiciliado em ----------------------, com endereço comercial na ----------------

------------------  ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os 

atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL nº 23/2018, PRC 177/18 da Prefeitura 

Municipal de Sarzedo, podendo, formular lances, complementar proposta, interpor 

recursos ou ressalvas, renunciar a interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e 

receber avisos e intimações, assinar declarações, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel cumprimento deste instrumento. 

 

Domicilio do Licitante, aos ____de_________de 2018. 

 

 

 

 

ASS.: ---------------------------------------------------------------------     

Representante(s) legal(is) com carimbo da licitante 

 

 

Obs.: Usar papel timbrado da empresa ou carimbar com o CNPJ. 

O proponente deverá apresentar o credenciamento, juntamente com o documento de 

identidade e Contrato Social. 

Em caso de SÓCIO ADMINISTRADOR o Credenciamento se fará através do Contrato 

Social e RG. 

Obs: trazer cópias para ficarem anexadas ao processo.  
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ANEXO             III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

_____________________________________________________________________, 

 (Razão Social da Empresa) inscrita no CNPJ nº _____________________, Endereço: 

__________________________________________________________________________para fins 

de obter os benefícios concedidos pela  Lei Complementar 123/06, declara que: 

 

● Estamos enquadrados, na condição de __________________ (Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte) e que não estamos incursos das vedações a que se reporta o §4 do art. 3° da Lei 

Complementar 123/06; 

● Apresentamos a Receita Federal anualmente a Declaração de Informações Econômico- Fiscais da 

Pessoa Jurídica (DIPJ) e/ou Declaração Anual do Simples Nacional (DASM), em conformidade com o 

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

● Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim a 

realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar a situação patrimonial; 

● Assumimos o compromisso de informar imediatamente ao Cadastro Unificado de Fornecedores - 

CAF da Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB qualquer alteração no Porte da 

empresa que venha ocorrer no período de validade do Certificado 

emitido pelo CAF. 

Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, juntamente com 

as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem 

tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Esta Declaração está vinculada à validade do Balanço Patrimonial do exercício não eximindo a 

responsabilidade da empresa em informar, através de Declaração, alterações que tenha ocorrido em 

seu Porte. Sendo a Declaração de Enquadramento para o reenquadramento do Porte da empresa e 

Declaração de Desenquadramento quando a empresa não se enquadrar mais como ME e EPP. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? □ SIM □ NÃO 

 

__________________________________________ 

Local/ Data 

_________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Pregão Presencial nº 23/2018. 

 

Eu---------------(nome completo)-----------------------------------, representante legal da 

empresa---------------------------------------, com sede na à R. ------------------------------------------, 

inscrita no CNPJ sob n0, --------------, interessada em participar da licitação em epigrafe, 

da Prefeitura Municipal de Sarzedo, declaro, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaro também para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Local, data 

 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

Obs.: Usar papel timbrado da empresa ou carimbar com o CNPJ. 
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ANEXO  IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 

À 

 

Prefeitura Municipal de Sarzedo/MG 

 

REF.: Pregão Presencial nº 23/2018 

 

 

Declaração 

 

A   , CNPJ: 0000000-00, sediada à   , 

por seu representante legal, declara, para fins de cumprimento do Art. 4º, inciso VII da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, 

conforme previsto no Artigo 14 do decreto 3.555 de 08 de agosto de 2.000, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para habilitação no presente processo Licitatório. 

 

Local, data. 

 

___________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Usar papel timbrado da empresa ou carimbar com o CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 
Fone: (31) 3577-7010 CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

Página 22 de 31 

 

ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 

 

                 CONTRATO XX/2018  

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SARZEDO E –------

-------- 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/18 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018 

PRC 177/2018 

 

O Município de Sarzedo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Eloy 

Cândido de Melo, nº 477, Centro, Sarzedo/MG, CNPJ: 01.612.509/0001-58 neste ato 

denominado Contratante, representado por seus Secretários Municipais que subscrevem ao 

final e, xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx, tel.: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, RG: xxxxxxx, CPF: 

xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada Contratada, celebram o presente contrato 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição de equipamentos, ferramentas e insumos em atendimento às Secretarias 

Municipais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor do presente contrato é de R$ xxxx conforme especificado na planilha abaixo: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Entrega única no prazo em até 10 dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

3.2. A entrega não efetuada no prazo determinado pelo item ―3.1‖ sujeitará a adjudicatária 

às penalidades previstas no presente edital. 

3.3. Endereço de entrega:  

Ferramentas: Almoxarifado da Administração, tel: 31 3577-7224 – Geraldo Ferreira 

Equipamentos: Setor de Patrimônio, tel: 31 3577-7440. – Rose. Ambos à Rua Eduardo 

Cozac, Centro – Sarzedo, no horário das 08:30 às 11:30 e 13:30 ás 16:00 horas. 

3.4 Na entrega dos produtos será expedido o respectivo recibo provisório, e posteriormente 

liberado o recibo definitivo, desde que o objeto e especificações estejam em consonância 

com as assumidas pela adjudicatária em sua proposta comercial. 

3.5 O recebimento definitivo do produto se dará depois da:  

- Verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 

- Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes do 

pedido; 

3.6 Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de 

Recusa, no que se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser 

substituído no prazo de 5 (cinco) dias corridos quando serão realizadas novamente as 

verificações antes referidas;  
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– Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste Edital; 

3.7 Fornecer o objeto rigorosamente nas especificações e prazos constantes no edital, parte 

integrante deste, independente de transcrição; 

3.8 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidente de trabalho, com relação ao pessoal designado para a 

prestação dos serviços contratados, que não terá com o Contratante qualquer vínculo 

empregatício; 

3.9 Assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato. 

3.10 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

3.11 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n.º 8.666/93 e 

suas alterações; 

3.12 Sujeitar-se à fiscalização por parte da Prefeitura, através do servidor designado para 

acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas; 

3.13 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados; 

3.14 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades constatadas 

pela fiscalização da Prefeitura; 

3.15 A Contratada ficará responsável pela fiel observância e controle da qualidade dos 

produtos objeto do presente Edital; 

3.16 Responsabilizar-se pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos 

causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 

contratada a Contratante e/ou a terceiros decorrentes da execução do fornecimento ora 

contratado. 

3.17 Responsabilizar-se pelo transporte desde o estabelecimento de origem até o local de 

entrega bem como seu descarregamento; 

3.18 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus 

empregados, quando as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais 

exigências legais para o exercício das atividades do objeto deste, ficando, ainda, a prefeitura 

isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

3.19. O reconhecimento dos direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

3.20. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários 

do mesmo. 

3.21 Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta 

apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Assegurar a Contratada o pagamento pelo Fornecimento dos produtos após o 

recebimento definitivo das Notas Fiscais; 

4.2 Designar um servidor ou comissão, para fiscalizar e acompanhar a entrega do 

objeto; 

4.3 Comunicar a contratada toda e qualquer irregularidade porventura praticada por seu 

pessoal técnico por força da execução deste Contrato; 
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4.4 Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa executar o 

fornecimento dentro das normas do Contrato; 

4.5 Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas no fornecimento das mercadorias; 

4.6 Rescisão contratual nos previstos em lei; 

4.7 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

4.8 Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto a ser 

celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados; 

4.9 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias subsequentes à entrega da nota 

fiscal, o pagamento ainda se fará mediante a apresentação dos documentos: Certidão 

Conjunta Negativa ou com efeitos de Negativa e Certificado de Regularidade com o FGTS 

vigentes; 

5.2 No caso dos documentos mencionados no item 5.1 estiverem com data de validade 

vencida, a contratada deverá providenciar e apresentar a nova documentação, sem a qual o 

pagamento ficará retido;  

5.3 As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 

discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor que encaminhará 

as mesmas à seção financeira. 

5.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade com cada Ordem de 

Fornecimento.  

5.5 A prefeitura reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento apos entregues todos 

os itens que compõem a Ordem de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA, EM CASO DE ATRASO DE PAGAMENTO. 

  6.1 Serão pagos juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, de acordo com a fórmula 

abaixo: 

MORA DIÁRIA 

PV = VALOR A SER PAGO 

I     = TAXA DE JUROS AO MÊS (HUM POR CENTO) 

MORA DIÁRIA = PV X I/100 

                                    30 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo da vigência do presente contrato será de 30 dias após sua assinatura para 

efeito de recebimento definitivo e pagamento dentro do prazo contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

8.1 Os preços propostos deverão ser fixos durante o prazo de vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

9.1 O descumprimento total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência, sujeitando a proponente às sanções enumeradas no artigo 7º da Lei Federal 

10.520/02, artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e às multas previstas neste 

instrumento: 
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9.2 Advertência, em caso de pendências, imperfeições e/ou falta corrigível. 

9.3. Multas 

9.3.1 A Contratada incidirá em multa de até 1% (um por cento) sob o valor do contrato por 

dia de atraso na entrega do objeto. 

9.3.2 No caso da CONTRATADA se conduzir dolosamente na execução do objeto, a multa 

será de até 2 % (dois por cento) sobre o valor do contrato com a consequente rescisão do 

mesmo. 

9.3.3 No caso de abandono das entregas, além de outras cominações legais, a multa será 

de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato com a consequente rescisão do 

contrato. 

9.3.4 Em caso de negligência, a multa será de até 3% (três por cento) sobre o valor do 

contrato a critério da Administração. 

9.3.5 As multas serão automaticamente descontáveis de quaisquer créditos, devendo ser 

aplicadas por representação da Secretaria Municipal de Administração e aprovação do 

Prefeito Municipal. 

9.4 Rescisão do contrato, se a CONTRATADA, além dos motivos previstos no artigo 78 da 

Lei Federal 8666/93: 

a) Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem prévia 

autorização formal da Prefeitura Municipal de Sarzedo; 

b)  Tornar se inadimplente com as obrigações trabalhistas — INSS, FGTS e Salários;  

c) Rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da 

Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis em 

casos de descaso na prestação do serviço ou prestação do serviço incompleto ou de 

qualidade inferior ao solicitado gerando transtornos a Contratante. 

9.5 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal conforme disposto no inciso III artigo 87 da Lei Federal 8666/93 e alterações 

quando comprovada a prática de ato ilícito por Fornecedor visando a frustrar os objetivos da 

licitação. 

9.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja declarada a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade em casos em que a 

empresa ou o profissional tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou demonstrem não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

9.7 As penalidades de advertência e multa prevista nos itens 9.1 e 9.2 serão aplicadas de 

oficio ou a vista de proposta do responsável pela inobservância do ajustado. 

9.8 A aplicação da penalidade de suspensão temporária e declaração de inidoneidade são 

de competência da Secretaria Municipal de Administração, facultada a defesa da 

CONTRATADA no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura de 

vista. 

9.9 Além das hipóteses anteriores poderá a CONTRATANTE rescindir o contrato, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 

falência, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e em se tratando de firma individual, por 

morte de seu titular. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização do contrato será efetuada pela respectiva Secretaria requisitante e pelos 

setores de Almoxarifado Central e Patrimônio.  

10.2 A existência da fiscalização não eximirá a CONTRATADA de nenhuma 

responsabilidade pela execução do contrato nos aspectos de qualidade e segurança. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

11.1 A alteração do presente instrumento deverá obedecer aos preceitos constantes do 

artigo 65, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, ressalvados as condições relativas às 

supressões, que poderão exceder este limite. 

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 

77 e seguintes da lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - Ficam reconhecidos os direitos da administração, em caso da rescisão 

administrativa, prevista no artigo 77 da lei 8.666/93.  

11.2.1 A rescisão do presente contrato, nos termos do Art. 79, inciso I, II, III da Lei n.º 

8.666/93, poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – amigável, por acordo entre as partes; 

III – judicial, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO  

12.1 Á CONTRATADA é vedada a transferência no todo ou em parte deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONFORMIDADE COM O EDITAL 

13.1 O presente contrato esta em conformidade com o edital Pregão Presencial nº 23/2018 

do dia        /        /2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 Aplicar-se-á execução deste contrato e especialmente aos casos omissos o disposto 

na lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 As despesas decorrentes do presente instrumento correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias:  

Atividade: 020909 04 122 0402 2.058 – Manut. Secret. Munic. De Obras, Natureza de 

Despesa: 339030 – Material de Consumo - FICHA: 443. Fonte: Recurso Próprio.  

Atividade: 020909 04 122 0402 2.058 – Manut. Secret. Munic. De Obras, Natureza de 

Despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente - FICHA: 449. Fonte: Recurso 

Próprio.  

Atividade: 021010 18 452 1801 2.212 – Implantação e Manut Departamento de Trânsito 

Munic., Natureza de Despesa: 339030 – Material de Consumo - FICHA: 517. Fonte: 

Recurso Próprio.  
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Atividade: 021010 18 452 1801 2.212 – Implantação e Manut Departamento de Trânsito 

Munic., Natureza de Despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente - FICHA: 

520. Fonte: Recurso Próprio.  

Atividade: 021010 18 541 1801 1.034 – Ampliação Manut. Horto Florestal, Natureza de 

Despesa: 339030 – Material de Consumo - FICHA: 524. Fonte: Recurso Próprio.  

Atividade: 021010 18 541 1801 1.034 – Manutenção Serv. De Limpeza Pública, Natureza 

de Despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente - FICHA: 528. Fonte: 

Recurso Próprio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirité, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, depois de lido e conferido pelas testemunhas 

abaixo.                                                   Sarzedo/MG, ____ de ______________ de 2018. 

 

_________________________                                          _______________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                               xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                                                            

Pela Contratante                                                                         Pela Contratada 

 

Testemunhas: 1 - _______________________       2 - _______________________ 
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA – PP 23/2018 

Objeto 

 

Aquisição de equipamentos, ferramentas, materiais e insumos em 

atendimento às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e Obras  

Das 

especificações 

e Dos 

quantitativos 

 

Conforme planilha Anexo I do edital  

Justificativas 

Secretaria de Obras: Justifica - se a aquisição destes materiais devido o 

fluxo intenso de manutenções nos prédios públicos e suporte nos eventos 

do Município. 

Secretaria de Meio Ambiente 1: Trata-se de materiais e equipamentos 

para uso dos servidores da SEMAS, que trabalham no trânsito municipal e 

em apoio e fechamentos de vias públicas em eventos realizados no 

município, e a identificação é de suma importância na organização. 

Trena, Coletes e faixas refletivas, apitos para sinalização sonora e bastões 

de sinalização são básicos para a disposição, sinalização e orientação do 

trânsito, principalmente em eventos noturnos. 

Secretaria de Meio Ambiente 2: manutenção da limpeza urbana e 

revitalização dos hortos florestais. 

Formalizamos o pedido de compra de roçadeiras e peças de manutenção,  

visto que se desgastam e são frequentes as substituições, assim como 

demais ferramentas e equipamentos de proteção individual. 

Nos hortos são recebidas visitações monitoradas para atividades de 

educação ambiental, com a presença de alunos da rede municipal de 

ensino e também pessoas que vem em busca de mudas para jardinagem e 

arborização urbana. 

São atribuições do Horto produzir mudas para arborização e jardins das áreas 

públicas; produzir mudas de espécies nativas para fins de preservação, 

paisagismo e reflorestamento de áreas de preservação permanente e reservas 

legais; identificação das formações vegetais e seus estágios sucessionais, e a 

elaboração das estratégias de regeneração destas formações; produzir adubo 

orgânico por meio de fermentação aeróbica (compostagem) a partir das sobras 

das manutenções de áreas verdes; manter área de visitação pública para 

atividades lúdicas e de educação ambiental. 

A SEMAS mantêm um viveiro, onde são produzidas mudas de maneira 

contínua e por tempo indeterminado. É nele que as mudas são cuidadas 

até adquirir idade e tamanho suficientes para serem levadas ao local 

definitivo, onde serão plantadas. 

A forma de propagação pode ser por sementes, vegetativamente ou por 

divisão. As plantas propagadas por sementes são plantadas em 

sementeiras ou canteiros, ou diretamente em sacos plásticos ou tubetes. 

Para as plantas propagadas vegetativamente é mantida uma área com 

plantas matrizes para extração de mudas, enxertos e bulbos. As plantas 

propagadas por divisão são plantadas diretamente em sacos plásticos ou 

tubetes. 

Do ponto de vista ambiental, destaca-se a contribuição para a conservação 
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da natureza e para o equilíbrio do ambiente, na promoção da 

biodiversidade, na recuperação e proteção de áreas degradadas, na 

manutenção dos regimes hídricos, da fertilidade do solo e da qualidade do 

ar e da água. 

Salientamos que a promoção do reflorestamento também é importante pela 

ampliação da capacidade de absorção de carbono, contribuindo para a 

redução do chamado ―efeito estufa‖, fornece insumos para a vida dos seres 

vivos, alimentos e plantas medicinais, ajudam a regular o clima, reduzem o 

impacto de inundações e deslizamentos de terra.  

Contamos com um depósito para ferramentas, produtos químicos 

autorizados, adubos e outros insumos, e deverá ser ampliado o espaço 

coberto para o preparo dos sacos plásticos e tubetes durante períodos de 

chuvas. 

Estamos elaborando um projeto de instalação de água que atenda a todas 

as áreas ocupadas, com equipamentos de irrigação por aspersão, 

gotejamento ou mesmo, em forma de esguicho com mangueira. 

Posto isso, se faz necessária a aquisição de equipamentos, ferramentas e 

insumos. 

Da execução e 

dos prazos 

A entrega deverá ser realizada em até 10 dias após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

Da entrega 

1. Entrega única no prazo em até 10 dias após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

2. A entrega não efetuada no prazo acima sujeitará a adjudicatária às 

penalidades previstas no presente edital. 

3. Endereço de entrega:  

Ferramentas: Almoxarifado da Administração, tel: 31 3577-7224 – Geraldo 

Ferreira 

Equipamentos: Setor de Patrimônio, tel: 31 3577-7440. – Rose. 

Ambos situados à Rua Eduardo Cozac, Centro – Sarzedo, no horário das 

08:30 às 11:30 e 13:30 ás 16:00 horas. 

4 Na entrega dos produtos será expedido o respectivo recibo provisório, e 

posteriormente liberado o recibo definitivo, desde que o objeto e 

especificações estejam em consonância com as assumidas pela 

adjudicatária em sua proposta comercial. 

5. O recebimento definitivo do produto se dará depois da:  

- Verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 

- Verificação da conformidade com as quantidades e especificações 

constantes do pedido; 

6 Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado 

Termo de Recusa, no que se consignarão as desconformidades, devendo o 

produto rejeitado ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias corridos quando 

serão realizadas novamente as verificações antes referidas;  

– Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a 

Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicação das 

sanções previstas neste Edital; 

 

Fiscalização 1. A fiscalização do contrato será efetuada pela respectiva Secretaria 
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requisitante e pelos setores de Almoxarifado Central e Patrimônio.  

2. A existência da fiscalização não eximirá a Contratada de nenhuma 

responsabilidade pela execução do contrato nos aspectos de qualidade e 

segurança. 

Das 

obrigações da 

Contratada. 

1. Fornecer o objeto rigorosamente nas especificações e prazos constantes 

no edital, parte integrante deste, independente de transcrição; 

2. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e 

previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidente de trabalho, com 

relação ao pessoal designado para a prestação dos serviços contratados, 

que não terá com o Contratante qualquer vínculo empregatício; 

3. Assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato. 

4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; 

6. Sujeitar-se à fiscalização por parte da Prefeitura, através do servidor 

designado para acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

7. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados; 

8. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades 

constatadas pela fiscalização da Prefeitura; 

9. A Contratada ficará responsável pela fiel observância e controle da 

qualidade dos produtos objeto do presente Edital; 

10. Responsabilizar-se pelo pagamento de toda e qualquer indenização por 

danos causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou 

de funcionário da Contratada a Contratante e/ou a terceiros decorrentes da 

execução do fornecimento ora contratado. 

11. Responsabilizar-se pelo transporte desde o estabelecimento de origem 

até o local de entrega bem como seu descarregamento; 

12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas 

seus empregados, quando as leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurarem e demais exigências legais para o exercício das atividades do 

objeto deste, ficando, ainda, a prefeitura isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos. 

13. O reconhecimento dos direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

14. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto, bem como os encargos sociais, 

trabalhista e previdenciários do mesmo. 

15. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo 

com a proposta apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos 

decorrentes da execução. 

Das 

obrigações do 

Contratante 

1. Assegurar a Contratada o pagamento pelo Fornecimento dos produtos 

após o recebimento definitivo das Notas Fiscais; 

2. Designar um servidor ou comissão, para fiscalizar e acompanhar a 

entrega do objeto; 
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3. Comunicar a Contratada toda e qualquer irregularidade porventura 

praticada por seu pessoal técnico por força da execução deste Contrato; 

4. Proporcionar as condições necessárias para que a Contratada possa 

executar o fornecimento dentro das normas do Contrato; 

5. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas no fornecimento das mercadorias; 

6. Rescisão contratual nos previstos em lei; 

7. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

8. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da Contratada pertinentes 

ao objeto a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por 

danos causados; 

9. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Da análise de 

compatibilidad

e com as 

exigências do 

edital 

 

Apresentar folder de todos os materiais. Poderão ser solicitadas amostras 

para melhor análise pelo Setor Requisitante. 

  

_____ de julho de 2018. 

 

_______________________ 

Valter Ediraldo de Oliveira 

Secretário Municipal de Obras 

 


